
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E URBANISMO

TERMo DE REFEnÊNcIa
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA _ LICITAÇÃO
(Processo Administrativo no 17312025)

1 _ CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 .1. A Contratação de empresa especial izada de Engenharia e/ou Arquitetura para EXECUÇÃO
DE OBRA REMANESCENTE DA INFRAESTRUTURA DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE NO
LOTEAMENTO PIABETA (AV. CONTORNO 2), NO MLTNICÍPIO DE NOSSA SENHORA
DO SOCORRO-SE nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. Os serviços a serem contratados possuem especificações técnicas claras, padronizadas e

amplamente consolidadas no setor de infraestrutura urbana. As soluções de pavimentação e

drenagem encontram-se definidas nos projetos aprovados e permitem descrição precisa do

objeto, garantindo adequada comparação entre as propostas e transparência no julgamento.

1.3. O prazo máximo de execução do objeto deve ser de 08 (oito) meses, contados apartir da

emissão da ordem de serviço e conforme Cronograma Físico-Financeiro constante anexo do

Projeto.

1.4. O prazo de vigência da execução será de 08 (oito) meses, assim como está estabelecido no

cronograma fisico financeiro, já o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses

contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.
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2 _ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
consta das informações básicas nesse termo de referência.

3 - DEscRrÇÃo DA sol-uÇÃo coMo uM ToDo coNSTDERADo o crcl,o DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. 1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.2. Para contraÍação do objeto a empresa vencedora deverá observar as nornas ambientais
existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as norrnas locais e federais, como:
Código Florestal Brasileiro, Lei no 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente e Lei no

12.30512010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e observar as exigências contidas no
CONAMA n'30712002,náo se limitando apenas às leis mencionadas.

4.1.3. A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos em conformidade
com as resoluções vigentes do CONAMA.

4.1.4. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pelo Contratante.

4.1.5. A qualquer tempo o Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação
com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a
substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais
adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.
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4.1.6. Caso seja necessário licenciamento, este frcará a cargo da Contratada, devendo ela

providenciar junto aos órgãos locais competentes a respectivaalÍorizaçáo.

4.1.7. Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre

custos e beneficios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados

ao produto e o que está definido em plano de manejo.

4.1.8. Os critérios de sustentabilidade na edificação devem ser capazes de funcionar e se manter

com o menor volume de recursos possíveis, prevendo o aproveitamento da água da chuva - em

conformidade com disposto na NBR 15527:2019 (aproveitamento de água pluvial), NBR

16782.2019 (Conservação de água em edificações e 16783:2019 (Uso de Fontes Altemativas de

água não potável em edihcações) e Lei no 1144712010 - Política Nacional de Saneamento

Básico, Lei no 1402612020 - Marco Legal do Saneamento Básico - e a posição das aberturas para

o recebimento e o melhor aproveitamento da ventilação e da luz solar. Deve prever, também, a

utilizaçáo da edificação, considerando os recursos de projeto, tais como implantação adequada,

ventilação e iluminação natural, etc., bem como, soluções tecnológicas para aproveitamento das

águas pluviais, eficiência energética, uso de torneiras de pressão, entre outros.

4.2. Subcontratação:

4.2.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto.

4.2.2. A subcontratação parcial do objeto é permitida após a devida avaliação prévia do

CONTRATANTE, devendo atender às seguintes exigências:

4.2.2.L Subcontratação de partes do objeto não dispensa a CONTRATADA de quaisquer

responsabilidades legais e contratuais.

4.2.2.2 Responderá a CONTRATADA perante a Administração pela parte que subcontratou.

4.2.2.3. Os serviços especializados a cargo da empresa SUBCONTRATADA serão

coordenados pela CONTRATADA de modo a proporcionar o atendimento harmonioso, em seu

conjunto, perrnanecendo sob sua responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais.

4.2.2.4. A CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, subcontratar os serviços

no limite de até 40oÁ (quarenta por cento) do valor global, ficando proibida a subcontratação das

parcelas dos serviços de maior relevância.

4.2.2.5. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente após a

aprovação da FISCALIZAÇ^O, os serviços a serem realizados pela SUBCONTRATADA

poderão ser iniciados.

4.2.2.6. Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam o projeto, serão impugnados pela

FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta

ou por empresa devidamente qualificada e capacitada.
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4.2.2.7. A Contratada deverá apresentar à Contratante o vínculo contratual formal assinado

com a sua Subcontratada, que terá a obrigação de apresentar comprovação de vínculo

empregatício de todos os funcionários que prestarão serviço nas dependências da obra, cópia do

RG de cada funcionário que perÍnanecerá nas dependências da obra, mesmo que seja para visitas

temporárias de fi scalização/vistoria.

4.3. Garantia da contratação:

4.3.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multas

eventualmente aplicadas e infringência de qualquer cláusula, até 10 (dez) dias após a assinatura

da ordem de início dos serviços, a CONTRATADA, prestará garantia no valor correspondente a

5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, junto à tesouraria da CONTRATANTE,
conforme art. 96 da Lei 14.133.

4.3.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85oÁ

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta

Lei.

4.3.3. Demais condições devem constar na minuta do contrato, parte integrante deste edital

4.4. Vistoria

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

coúecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para esse fim, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

4.4.2. Caso a licitante opte por náo rcalizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

4.4.3. A não reahzaçáo da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

descoúecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1. Aexecução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço;
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5.2. Local da prestação dos serviços

5.2.1 Os serviços serão prestados na Rua Contorrro 2, s/n, Bairro Piabeta, no município de Nossa

Senhora do Socorro/SE.

5.2.2. Os serviços deverão ser realizados em dias úteis e horário comercial. Poderão ser definidos

outros dias e horários, a serem acordados entre as PARTES, de maneira a garantir o prazo de

execução do cronograma, porém o ônus trabalhista de horas extraordinárias dos funcionários é

de exclusiva responsabilidade da Contratada.

5.2.3. Os equipamentos deverão ser compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas

dependências da CONTRATANTE e mantidos em perfeitas condições de funcionalidade, de

modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações físicas e/ou elétricas da CONTRAJIANTE.
Deverão, ainda, ser de reduzido consumo de energia e possuir fiação elétrica segura e em

tamanho suficiente para seu uso adequado.

5.2.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizaÍ os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.3.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.2. Caberá à Contratada atender às condições básicas para a prestação dos serviços,

assegurando sua execução por profissionais qualificados e com experiência suficiente, em todas

as atividades do objeto contratual, em conformidade com os requisitos de segurança, meio

ambiente, saúde, regulamentações, legislações, norrnas regulamentadoras de segurança e

medicina do trabalho e noÍrnas técnicas vigentes.

5.3.3. Os prestadores de serviço da contratada devem se apresentar no local de execução dos

serviços uniformizados e portando os EPIs exigidos paraaatividade a ser desenvolvida.

5.3.4. A Contratada deverá fornecer aos empregados alocados para a execução dos serviços,

gratuitamente, os EPI'S adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas,

com CA vigente, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra

os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, conforme disposto

na NR 6o.

5.3.5. Os engenheiros do quadro técnico da Contratada assumirão a responsabilidade técnica por

todos os serviços executados pelas equipes de manutenção nas suas respectivas áreas de atuação

civil, mecânica ou elétrica, devendo apresentar os respectivos Atestados de Responsabilidade

Técnica (ART).
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5.3.6. para execução dos serviços, deverão ser observadas as Normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras (NRs) da Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho.

5.3.7 . A contratada deverá alocar profissionais na execução dos serviços de acordo com a

legislação trabalhista vigente, cumprindo todas as obrigações previdenciarias e trabalhistas

aplicáveis, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao órgão Contratante'

5.3.g. Não haverá dedicação exclusiva de mão de obra, isto é, não haverá necessidade de manter

prof,rssionais dentro das instalações do orgão contratante em jornada de trabalho. No entanto, a

contratada deverá alocar a quantidade de mão de obra necessária à execução do serviço dentro do

prazo estabelecido pela fiscalização.

5.3.9. Os serviços deverão ser executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em

estrita concordância e obediência às noÍrnas técnicas vigentes, em especial, normas da ABNT,

Código de obras e Postura do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE e normas das

concessionarias de serviços públicos.

5.3.10. Os serviços deverão ter supervisão do encarregado ou responsável técnico da Contratada,

de acordo com o grau de complexidade e área de atuação de cada profissional, em conformidade

com a legislação do GREA/GRT, sempre dando ciência à fiscalização do início de cada serviço,

para permitir o acompanhamento da fiscalização'

5.3.11. A Contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços executados, dando

por eles total garantia.

5.3.12. eualquer dano causado pelos funcionários da contratada, nas dependências da obra,

deverá ser perfeitamente sanado pela referida empresa no mais breve tempo possível, ou no

máximo, ate a conclusão dos serviços. Caso o dano não tenha sido reparado, a Contratante

estimará o prejuízo e farâa retenção do valor nas faturas a serem pagas pelos serviços prestados'

5.3.13. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira

linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os

classificados como liúa popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação

da Fiscalização antes do seu emprego.

5.3.14.A Contratada será responsável pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas

nos locais de prestação de serviços, ate a entrega definitiva dos serviços ao Contratante'

Especificação da garantia do serviço (art. 40, § 1o, inciso III, da Lei no 14 .133 , de 2021) '

5.4. Especificação da garantia do serviço (art.40, §1o, inciso III, da Lei no 14.133' de202l)
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5.5. Procedimentos de transição e Íinalização do contrato

5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e ftnalização do contrato devido às

características do objeto.

5.6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.6.1. Contratação

5.6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

5.6.1.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.6.1.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

5.6.1.1 .4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.6.1.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalizaçáo, das estratégias pala execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

6. FTSCALTZAÇLO

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s)

ou seus respectivos substitutos, conforme previsto no art. 117 da Lei no 14'13312021' As

atribuições de fiscalização técnica e administrativa deverão ser exercidas por pessoas distintas,

assegurando maior controle e eficiência na gestão contratual.

6.2. Fiscaltzaçáo Técnica

6.2.1. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto no I 7.246, de2022, art.22, VI e a lei Municipal n" t.64112023)

Email: i n frae struturaía)socorro. se. gov. b r
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6.2.2. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14'133, de2021' art' 117' §lo e

Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,II e a lei Municipal n" 1.64112023)'

6.2.3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações pafa a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a correção'

(Decreto n" 11.246, de2022, art.22,III e a lei Municipal no L64112023)'

6.2.4.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" ll .246, de 2022, art' 22,IV e a lei

Municipal n" 1.641 12023).

6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas,o hscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

(Decreto n" 11.246, de2022, art.22,V e a lei Municipal no 1 .64112023)'

6.2.6.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto n" 11.246, de 2022, arL- 22, VII e a lei Municipal no 1 '64112023)'

6.3. Fiscal wação Administrativa

6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará amanutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, aS glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes'

caso necessário (Art. 23,I e II, do Decreto no 11.246, de2022).

6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato aítarértempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no ll '246' de

2022, aÍt.23,IV).

6.4. Gestor do Contrato

6.4.1. O gestor do contrato coordenará a aítalizaçáo do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências' das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

(Decreto no 11.246, de2022, art.2L IV e a lei Municipal no 1.64112023).

6.4.2. O gestor do contrato acompaúará os

todas as ocorrências relacionadas à execução

registros realizados pelos fiscais do contrato, de

do contrato e as medidas adotadas, informando, se
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for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

l l .246, de 2022, art. 2l, II e a lei Municipal n' 1 .641 12023).

6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

n" 17.246, de 2022, art.2l,lll e a lei Municipal no L64112023).

6.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246,de2022,art.27, VIII e a

lei Municipal no 1 .64112023).

6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para aformahzação de processo administrativo

de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de202!, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparatal.

conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art.2l, X e a lei Municipal no 1 .64112023).

6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.21, VI e a lei

Municipal n' 1.641 12023).

6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

l.l. A avaliação da execução do objeto úllizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),

conforme disposto neste item:

7.1.1. A forma de pagamento observará, obrigatoriamente, os critérios de medição estabelecidos

no IMR, sendo os valores devidos apurados de acordo com o desempeúo aferido, os resultados

efetivamente alcançados e a conformidade dos serviços prestados. O pagamento somente será

efetuado após a regular medição, ateste da fiscalização competente e comprovação do

cumprimento das obrigações contratuais, nos termos definidos neste instrumento e na legislação

vigente.

7.2. Serâ indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7 .2.1. Não produzir os resultados acordados;

7.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

7.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paraa execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços.

7.4. Aaferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7 .4.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação dos documentos conforme checklist,

para que seja submetido à análise da Secretaria Municipal de Infraestrutura:

7.4.1.1. Certidão negativa do município;

7.4.1.2. Certidão negativa de regularidade do fgts - crf;

7.4.1.3. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

7 .4.1.4. Certidão negativa de débitos trabalhistas;

7.4.1.5. Certidão negativa de débitos estaduais;

7.4.1.6. Folha de pagamento dos servidores da obra;

7 .4.1.7 . Sefip - relação dos trabalhadores e recolhimentos devidos;

7.4.1.8. Comprovante de pagamento da grf - guia de recolhimento do fgts da competência do

boletim de medição;

7.4.1.9. Comprovante de pagamento da gps - guia da previdência social referente a

competência do boletim de medição;

7.4.1.10. Declaração assinada do flrscal de obra informando os funcioniírios encontrados no

canteiro de obra durante a execução do boletim de medição;

7 .4.1.11. ART de execução;

7.4.1.12. ART de fiscalização;

7.4.1.13. Nota fiscal conforme boletim de medição;

7.4.1.14..Re1atório de acompanhamento de obra elaborado pelo fiscal da obra;

7.4.1.15. Memória de cálculo;
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7.4.1.16. Comprovante de pagamento da Íaxa de adm. municipal (lei complementar

r.22612017);

7.4.1.17. Comprovante da vigência do contrato com a empresa;

7.4.1.18. Comprovante da vigência do convênio/termo de compromisso;

7.4.1.19. CNO da obra;

7.4.I.20. Portaria do fiscal do contrato;

7.4.1.21. Comprovante de pagamento da ART;

7.4.1.22. Nota fiscal do fornecedor dos recursos minerais, quando for o caso (areia, brita,

paralelepípedo e etc) ;

7.4.1.23. Ordens de serviços assinadas pelos responsáveis legais da contratada e pela

contratante;

7.4.1.24. Em caso de última medição apresentar o termo de recebimento:

Provi sório/Definitivo.

7.5. Do recebimento

7.5.1. Ao término de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado deverá apresentar a medição dos serviços executados no

período, acompaúada de planilha detalhada e respectiva memória de cálculo, para análise do

fiscal do contrato.

7 .5.1 .L Constatadas inconformidades em relação às especificações técnicas ou às condições

pactuadas, o fiscal no prazo de até l0(dez) dias, notificaráo Contratado, fixando prazo de até 30

(trinta) dias para o mesmo efetuar a devida correção.

7.5.1.2. Após a comprovação da regularização das pendências, o Íiscal terá o prazo de até 10

(dez) dias para proceder à nova análise e, estando os serviços em conformidade, emitir o

recebimento definitivo da obra.

7.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.5.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

7.5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de l5 (quinze) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
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exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14.133 e Arts. 22,X e 23,

X do Decreto no 11.246, de2022).

7.5.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

7.5.6. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico. (Art.

22,X, Decreto no 11.246, de2022).

7.5.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto no | | .246, de 2022).

7.5.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, reahzará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

7.5.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.5.lL O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 clc art. 140 da Lei no 14133, de 2021)

7 .5.13 . O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.
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7.5.15. Quando a fiscalização for exercida pelos fiscais, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.5.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto

no 11.246, de2022).

7.5.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçáo

e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;

7.5.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi scalização.

7.5.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.5.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 74.733, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7 .5-23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.5.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.6. Liquidação
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7 .6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art.7o, §2" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

7.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 dalei no 14.133, de 2021.

7.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.6.3.1. O prazo de validade;

7.6.3.2. A data da emissão;

7.6.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.6.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.6.3.5. O valor apagar1' e

7.6.3.6. O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus à

contratante;

7.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE

26DE ABRIL DE 2018).

7.6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulatize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

7.7.Prazo de pagamento

7.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da frnalizaçáo

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME no 77, de 2022.

7.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva teahzaçáo,

mediante aplicação do índice INCC-M de correção monetaria.

7.8. Forma de pagamento

7.8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

1.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

T.S.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

inclusive a alíquota de 5Yo (cinco por cento), prevista na Lei Complementar Municipal no

1.22612017), de 29 de Setembro de 2017 .

7.8.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.9. Cessão de crédito

7 .9.1 . E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de

julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.9.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de

julho de2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.10. Do preço

7.10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 1.201.184,24 (um milhão, duzentos e um

mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

7.10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.11. Do Reajuste

7.ll.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.1I.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

elaboradas com base no ORSE/SINAPI do mês de setembro do ano de 2025.

7.11.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo contratante, do índice INCC-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

7.11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

l.ll.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagaú ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.11.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).
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7.11.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.11.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1 1.10. O reajuste serârealizado por apostilamento

8 - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no przlzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pÍazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de202l;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar a Comissão de Apuração de Responsabilidade para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.
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8.1.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de202l.

8.1.15. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVI!

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para Íepresentá-lo na

execução do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. l37,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e coúecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo f,rscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parátgrafo único, da Lei no 14.133, de 20211'

9-1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.1.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

9.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.17. Não permitt autilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16);

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116,parágrafo único);

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoffer algum dos

eventos arrolados no art. l24,lI, d, da Lei no 14.133, de2021;

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norÍnas de segurança do Contratante;
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9.1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante

9.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.1.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão paraa execução do serviço.

9.1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

9.1.30. Instruir seus empregados arespeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.1.3 I . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante

9.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

9.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.34. Conforme Certificado de Dispensa de Licença Ambiental emitido pelo DILIC/SEMMA
em 1611012018 CDLA n'00612018, fica dispensado a necessidade de licenciamento desta obra.

9.1.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engeúeiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA TOTALIDADE DA OBRA.

9 .2. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 1 1 do Decreto no

5.975, de 2006, de:
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9.2.1. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - pMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

9.2.2. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

9.2.3. Florestas plantadas; e

9.2.4. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em nonnas específicas do órgão ambiental
competente.

9.3. Comprova.r a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução Normativa
SLTI/MP no 1, de 19/0112010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

9.3.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

9'3'2' Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei no 6.93g, de 19g1, e legislação correlata;

9.3.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portarian" 253, de \g10g/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014, quando se
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.3.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual teúam
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

9'4' Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002. com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4., §§ 2o e 3o,da Instrução
Normativa SLTI/MP no l, de 1910112010, nos seguintes termos:

9.5. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.
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9'6' Nos termos dos artigos 3o e l0o da Resolução coNAMA no 307, de 05/07/2002, ocontratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9'6'l' Resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a aterros de resíduos classe A depreservação de material para usos futuros.

9'6'2' Resíduos classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encamiúados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo apermitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9'6'3' Resíduos classe c (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam asua reciclagem,/recuperação): deverão ser aÍTnazenados,
transportados e destinados em conformidade com as nornas técnicas específicas.

9'6'4' Resíduos classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão serarmazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as nonnas técnicas
específicas.

9'7 ' Em nenhuma hipótese o contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação ematerros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fota",encostas, corpos d,'água,lotes vagos eiíreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9'8' Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento deResíduos da construção civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção civil,conforme o caso, o contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as norÍnasda Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.ll2,l5.ll3, 15.ll4,
15.1 l5 e 15.1 16, de 2004.

9.9. observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

9'9'l' Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emitamatéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução coNAMA
no 382' de 26/1212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9-9'2' Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar osníveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em ÁreasHabitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT' ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
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Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução coNAMA no 01,de 08/03/90, e legislação correlata.

9'9'3' Nos termos do artigo 4o, § 3", da Instrução Normativa SLTI/Mp no l, de lgl0l/2010,deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a ofertade tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação .os agregados naturais,inserindo-se na pranilha de formação de preços os custos correspondentes.

9'9'4' Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevidode patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçõesdos serviços ou dos bens do contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda queocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9'9'5' Realizar' conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pelafiscalização e sob suas custas, os testes' ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias aocontrole de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,conforme procedimento previsto nas especifi cações.

9'9'6' Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto(água' esgoto' gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,estaduais e municipais e concessioniirias de serviços públicos para aobtenção de licenças eregularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental deOperação etc.).

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DEExECUÇÃo

10'1' Forma de sereção e critério de jurgamento da proposta

l0' l ' 1' o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ6,na modalidade coNCoRRÉNcIA, sob a forma ELETRôNICÀ, ."í-"i"ouo do critério de.,,*ffiiiã.pelo MENOR PREÇO GLOBAL, por regime de EMpRETTADA poR pREÇo

l0'1'2' Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração,por meio eletrônico, a proposta de preços e as planilhas com indicação dos quantitativos e doscustos unitários' bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e

*":ffi:os 
sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

10. 1.3. A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos:
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10.1.3.1. Cartaproposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor
total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e
data, bem como a assinatura do respectivo representante legal;

10.1.3.2. Planilha orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo no do item,
descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço
unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária daAdministração (ANEXO);

10.1.3.3. Composição de custos unitários e composições auxiliares de todos os serviços
presentes na planilha orçamentária, conforme modelo ANEXO - COMpOSIÇÃO DE
CUSTOS UNITÁRIOS E COMPOSIÇÕES AUXILIARES, demonstrando todos o consumo
e índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada atividade a ser executada. Como
complemento, as composições onde os serviços são estritamente específicos, gerados através
das pesquisas de mercado ou definição através da variação de fomecedor(es) (sem deixar de
se cumprir fielmente o projeto e, em observância ao princípio da economicidade e
competitividade), o detalhamento da composição foi definida com os insumos e mão de obra
base, com o maior grau possível de detalhamento, conforme descrito no ANEXO
MATERIAL COMPLEMENTAR ORÇAMENTÁRIO.

10.1.3.4. Cronograma fisico-financeiro, baseado no
Administração e seus desembolsos mensais;

prazo máximo estipulado pela

10.1.3.5. Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelos do ANEXO rAXA DE BDI REFERENCIAL DA
ADMINISTRAÇÃO. Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não
podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é
optante;

10.1.3.6. Composição de Encargos Sociais;

10.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.1.5. A Concorrência Eletrônica serâ realizada em item único, sendo apurado o valor da
proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser disponibilizada
em formato .docx ou .xlsx, devendo o licitante oferecer proposta na forma indicada.

10.1.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

10.1.6. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de lances:

10'1.6.1. Propostas que ultrapassarem os preços unitários e o valor global estimados no
Projeto Executivo;
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10.1.6.2. Propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada;

10.1.6.3. Propostas cujos valores forem inferiores a750Á (setenta e cinco por cento) do valor
orçado conforme valor total previsto;

10.1.6.4' Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste Projeto;

10.1.6.5. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório;

10.1.6.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; e

10.1.6.7 . Contiverem vícios insanáveis.

10.1.7. Estarão disponíveis na pâgina oficial eletrônica da prefeitura Municipal de Nossa
Senhora do Socorro/Se os arquivos digitais contendo o conjunto de projetos de engeúaria e
arquitetura, bem como especificações técnicas e planilhas para o objeto desta licitação.

10.1.8. Nas composições de preços serão utilizados os valores do SINAPVORSE ou preços
cotados pela licitante de referência no mercado. A licitante deverá observar que nesta
composição dos preços unitários concernentes à mão-de-obra deverá ser observado o valor desta,
disposto na convenção coletiva ou acordo coletivo, devidamente homologados no Ministério do
Trabalho e Emprego, quando da recepção dos envelopes da proposta de preços.

10.1.9. As cotações previstas pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro visam
apenas dimensionar o custo da obra, sendo de inteira responsabilidade do licitante compor os
custos necessários, bem como os valores que deverão ser atribuídos aos serviços.

10.1.10 As planilhas de Administração Local, quando disponibilizadas, nãos deverão sofrer
alterações na sua estrutura, devendo os insumos compostos ser mantidos pelo proponente. As
referidas planilhas deverão ser apresentadas em planilhas individuais, em separado da planilha de
composição geral.

10.1 .l 1 . Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu
preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.

10.1.12. Será admitida uma variação de 20oÁ para mais ou para menos em cada percentual
mensal do Cronograma Físico-Financeiro, no entanto a totalização do crono grama não poderá
ultrapassar o percentual de 100%.

10.1.13. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo
direto, e os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e
desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU no 2622113. Na
elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à
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Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilizaçáo, devendo seguir,
ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo Acórdão n" 2622113.

10.1.14. As microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, optante pelo do simples nacional,
deverão contemplar nas planilhas de composição dos respectivos BDI, sob pena de
desclassificação, alíquotas relativas ao PIS, CONFINS E ISS, compatíveis com aquelas que estão
obrigadas a recolher, de acordo aos percentuais contidos no Anexo IV da Lei complementar
12312006. Devera ainda apresentar a declaração anual simplificada de opção do regime tributário
emitido pela Receita Federal bem como o faturamento dos últimos 12 meses.

10.1.15. Da mesma forma não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos
pertinentes as contribuições isentas de recolhimentos a teor do disposto do art. 13 § 3' da Lei
complement ar 123 12006.

10.1.16. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total
será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor
submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também,
divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as

devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto.

10.1.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.

10.1.18. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo agente de

contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. A proposta deverá ser corrigida
uma única vez.

10.2. Regime de execução

10.2.1. O regime de execução do contrato será MENOR PREÇO GLOBAL por regime de

EMPREITADA POR PREÇO LINITÁRIO.

10.3. Critérios de aceitabilidade de preços

10.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada porpreço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

10.3.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitario o critério
de aceitabilidade de preços será:

10.3.3. Valor do item: conforme valor estimado da licitação.

10.4. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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1 0.4. 1 . Habilitação jurídica

10.4.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

10.4.1.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n" 77, de 18 de março

de 2020.

10.4.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

10.4.1.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.4.1.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. l0l da Lei no 5.764,

de l6 de dezembro 1971.

10.4.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

10.4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional.

10.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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10.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452,
de 1o de maio de 1943;

10.4.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.4.2.6. Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Estadual e a Fazenda Municipal,
com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito de negativa,
emitida pelo Estado e pelo Município, relativa ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.4.2.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.4.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

I 0.4.3. Qualificação Econômico-Financeira

10.4.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 5o, inciso II, alínea '0c", da Instrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou

de sociedade simples;

10.4.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II);

10.4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.4.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

iguais ou superiores a I (um);

10.4.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura;

10.4.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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10.4.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

10.4.3.8. Comprovação de possuir capital social mínimo equivalente a 10oÁ (dez por cento) do
valor total estimado da contratação;

I0.4.3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n' 14.133, de202l, art. 65, §lo).

10.4.3.10. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contátbil, apresentada pelo
fornecedor.

10.4.4. Qualificação Técnica

10.4.4.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3" do art. 88 desta Lei; (art. 67
inciso II da Lei 14.13312021), os atestados devem ser conforme o quadro abaixo:

m2 3.790,13 1.895,06

409,53 204,77m

m3

m2

72,41 36,20

731,21

10.4.4.2. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
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01

02

Pavimentação em paralelepípedo
granítico sobre colchão de areia

Tubo de concreto para redes coletoras
de águas pluviais, diâmetro de 400 mm
ou superior

03

Execução de passeio (calçada) ou piso
de concreto com concreto moldado in
loco, usinado c20, acabamento
convencional, não armado.

04
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de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação (art. 67 inciso I da
Lei 14.13312021), os atestados devem ser conforme quadro abaixo:

04

10.4.4.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e

disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizarâ pelos trabalhos, (art. 67 inciso III da Lei
14.133t2021);

10.4.4.4. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso, (art.
67 inciso V da Lei 14.13312021);

10.4.4.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67 inciso VI da

Lei 14.13312021).

10.4.4.7. O(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s), deverá(ão)
participar, necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução da obra.

10.4.4.8. No caso de duas ou mais licitantes apresentar de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualiÍicação técnica, ambas serão inabilitadas.

10.4.4.9. Apresentar comprovante de que cada profissional (engenheiro civil ou arquiteto com
registro no CREA/CAU) integra o quadro técnico da licitante.

10.4.4.10. A comprovação do item acima de que o profissional (engenheiro civil ou arquiteto
com registro no CREA/CAU) integrará quadro profissional da licitante será feita:

10.4.4.10.1. Caso sócio: através do contrato social e sua última alteração;
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Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de
arela

02
Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais,
diâmetro de 400 mm ou superior

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com
concreto moldado in loco, usinado c20, acabamento
convencional, não armado.

03

Página 3l de 36

ITEM DESCRIÇAO

Piso tátil direcional e de alerta. em concreto colorido. para
deficientes visuais

10.4.4.6. Será admitido a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do
quadro permanente da licitante.
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10.4.4.10.2. Caso empregado de caráter permanente da empresa: através do Contrato de

Trabalho por Tempo Indeterminado ou de qualquer documento comprobatório de vínculo
empregatício previsto na legislação da regência da matéria.

10.4.4.11. A substituição do responsável técnico durante a execução do contrato só será

possível por profissional, no mínimo, igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação

da fiscalização da CONTRATANTE

10.5. Justificativa para exigência da qualificação técnica

No caso em tela a presente qualificação técnica é imprescindível, pois se trata de serviços de

complexidade considerável que não são compatíveis com empresas ou profissionais com pouca

ou neúuma experiência, senão vejamos:

10.5.1. O Estudo Preliminar, o Projeto Básico e os Projetos Executivos exigirão que a empresa

vencedora tenha experiência em obras de infraestrutura. De plano, ressalta-se que no art 67 da

Lei 14133 destaca que:'§ l" A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que teúam valor individual
igual ou superior a 40Á (quatro por cento) do valor total estimado da contratação."

Sendo assim, como a planilha orçamentária base do processo licitatório os itens exigidos

apresentam percentual superior a 4%o na Curva ABC de serviços, e, logo o presente processo

licitatório limita-se a exigir, em sua qualificação técnica, atestados compatíveis com o objeto,
abstendo-se de comprovação de qualificações desarrazoadas que implicaria restrição do caráter

competitivo do certame, e desta forma, exigir por parte das empresas participantes a

apresentação de atestados que comprovem a execução de serviços com características

semelhantes. Destarte, pelos motivos supracitados, pode-se inferir que é primordial a experiência

das licitantes para a contratação em tela. Pensar de maneira diferente, permitindo que empresas e

profissionais sem neúuma experiência anterior similares participem desse certame, significaria
prestigiar a imprudência e negligenciar o interesse público. Logo, deverá ser exigida a

qualificação técnica.

10.5.2. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

10.5.3. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos paÍa a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o

inciso XI,2l, inciso I e 42, §§2' a 6' da Lei n. 5.764, de 1971;

10.5.4. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;
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10.5.5. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

10.5.6. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, art. 107;

10.5.7. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

10.5.8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

10.5.9. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 daLei
n.5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

11. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1 1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.201.184,24 (um milhão, duzentos e um
mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme documentos em anexo.

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado no mapa de risco.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

óncÃo: 40000 - eREFEITURA MUNICTeAL DE NossA sENHoRA Do socoRRo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRTA: 4OO7g SECRETARIA MLINICIPAL DE
INFRAESTRUTURA;
AÇÃO: 1188 _ CoNSTRUÇÃo, AMPLIAÇÃo, REFoRMA E PAVIMENTAÇÃo DE
ESTRADAS;
ELEMENTO DE DESPESA:449051 - OBRAS E TNSTALaÇÕES;
FONTES DE RECURSOS: 17480000 - OUTRAS VTNCULAÇÕES DE TRANSFERÊNCTAS
DOS ESTADOS; I5OOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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VALOR ESTIMADO: R$ R$ 1.201 .184,24 (um milhão, duzentos e um mil, cento e oitenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos).

í3. rNFRAçÕES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92. XrV)

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrreza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de202l);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "a","f', 'og" g "l" do subitem acimadeste Contrato, bem como nas alíneas
"b","c" a"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

ir) Multa:
(1) Moratória de 0,5oÁ (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30%o (trinta por cento);

(2) Moratória de 0,5Yo (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 20Á (dois por cento), pela inobservância do prazo f,rxado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.133, de 2021.

Página 34 de 36

SECRETARIA MLINICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
Rua 49, no 32, Conjunto Marcos Freire II - Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49156-276

Emai I : infraestrutura@socono.se. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E URBANISMO

(3) Compensatoria, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h» do subitem 72.1, d,e 70oÁ
(dez por cento) a 30Yo (trinta por cento) do valor do Contrato.
(4) Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
72.1, de 0,5% (cinco décimos por cento) a30oÁ (tinta por cento) do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, amulta será de 0,5oÁ (cinco décimos
por cento) a 30o/o (tinta por cento) do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.7, amulta será 0,5o/o (cinco décimos
por cento) a30Yo (tinta por cento) do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,50Á (cinco
décimos por centos) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:

a) De 0,5%o (cinco décimos por centos) a l\Yo (dez por cento) até 10 (dez) dias de atraso
b) De l0o/o (dez por cento) a20Yo (vinte por centos) até 15 (quinze) dias de atraso), e

c) De 20oÁ (vinte por cento) a 30oÁ (tinta por centos) ate 25 (vinte e cinco) dias de atraso.
13.4- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de2021)

l3'5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei no 14.733, de 2021)
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o,
daLei no 14.133, de202l).
13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § l', da Lei no 14.133, de 2021):
a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
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13.11. OsatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeino 14.133,de202l,ouemoutras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021)

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de l3 de abril de 2022.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de novembro de 2025
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Engenheiro Civil - CREA 2721606646
Responsável Técnico
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